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Anexo I – Ato de Encerramento do Exercício de 2014

1- DADOS DOS CONTRATOS VIGENTES
Contrato nº  TJ      Fundo CNPJ/ CPF:

Razão Social/Nome: *Licitação tipo / nº

Data  da  celebração  do
contrato.

___/____/_____
Data de publicação.

___/____/_____

Início vigência contrato ___/____/_____ Fim vigência do contrato ___/____/_____

*Licitação (informar o nº)–Convite, Pregão, Tomada de Preços, Concorrência, Leilão, Inexigibilidade, Dispensa.

2- ESTIMATIVA PARA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 2014
Número da nota de empenho
relacionada a cada contrato

Valor a ser anulado
Valor a ser inscrito em
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Nota de Empenho nº 

Nota de Empenho nº

Nota de Empenho nº

3- MONTANTE DO CONTRATO A SER EMPENHADO EM EXERCICIOS FUTUROS

Exercício Elemento Despesa Sub-elemento Valor

Exercício de 2015 (considerar o 
valor exclusivamente do exercício 
de 2015).

Exercício de 2016 em diante.

À Secretaria de Finanças e Execução Orçamentária,

Para adotar os procedimentos referentes ao Ato de Encerramento do Exercício de 2014 com base
nas informações acima prestadas, em seguida providenciar junto à Secretaria Geral a autorização
necessária à emissão do empenho para 2015, conforme elemento e sub-elemento de despesa
descrito na tabela 3, para tanto, seguem as  certidões negativas dentro da data de validade fls.
_____.

Vitória, ____/ _____/ _____.

Responsável pela elaboração 
(nome, cargo, carimbo)

Ciente em ____/ _____/ _____.

Chefia  (nome, cargo, carimbo)
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Autorizo a emissão do empenho para o exercício de 2015 conforme acima solicitado pelo gestor
do contrato.

 Vitória, ____/ ____/ _____                                   _________________________________
                                                                                               Secretário Geral


